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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°330/2019, que "Dispõe sobre 
a prática de educação física adaptada aos alunos portad s de deficiência ou com mobilidade 
reduzida no âmbito das escolas públicas do Estado de R. idoi a e adota outras providências". 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 330/2019 

Dispõe sobre a prática de educação física 
adaptada aos alunos portadores de deficiência ou 
com mobilidade reduzida no âmbito das escolas 
públicas do Estado de Rondônia e adota outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam os estabelecimentos de ensino público do Estado de Rondônia, obrigados a 
manter programas de educação fisica adaptados para o atendimento de alunos com deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 2° A atividade de educação fisica adaptada referida no art. 1° desta Lei deverá obserLat 
as seguintes regras na sua execução: 

I - garantia de atendimento educacional específico na área de educação fisica para cada tipo 
de deficiência, inclusive quanto a alunos com doenças raras; 

II - cabe aos profissionais de educação fisica integrar, nas atividades esportivas, os 
portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida nas atividades com os demais alunos; 

III - devem ser assegurados os meios de comunicação necessários para o desempenho daá 
atividades de educação fisica adaptada relativamente nas atividades com os demais alunos; 

Art. 3° Os integrantes do corpo docente, responsáveis pela área da educação fisicitrio 
âmbito escolar, devem ser capacitados para se tornarem aptos a atender alunos com e sem 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. As capacitações deverão incluir temáticas específicas de cada deficiência 
e doenças raras, bem como inserir obrigatoriamente o tema da inclusão social. 

Art. 4° A comprovação de educação fisica adaptada deverá ser feita através de laudo 
médico fundamentado. 

§ 1° O laudo médico será encaminhado à direção da escola, que deverá tomar as 
providências necessárias quanto à individualização do aluno portador da necessidade especial:,  

§ 2° 0 laudo médico deverá cont o tipo de deficiência (fisica, sensorial, intelectual; 
mental ou múltipla). 

Art. 500  Poder Executivo re 	entará esta Lei no que couber. 
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu cação. 
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